
LEI COMPLEMENTAR N° 01/2009

FIXA  O  PISO  REMUNERATÓRIO  MÍNIMO
PARA  OS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO  DE  ANGELINA  E  CONCEDE
REVISÃO  GERAL  DAS  REMUNERAÇÕES,
NA  FORMA DO ART.  37,  X,  DA  CF,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º -  Concede-se como revisão geral  das remunerações e
subsídios dos servidores públicos municipais,  referente ao ano
de  2008,  o  índice  de  6,48% (seis  inteiros  e  quarenta  e  oito
décimos por  cento),  que corresponde  à  variação  do INPC no
período.

Parágrafo Único - O reajuste de que trata este artigo não
se  aplicará  aos  agentes  políticos  (Prefeito,  Vice-Prefeito,
Vereadores  e  Secretários),  bem  como  aos  servidores  que
possuam remuneração equiparada a estes. 

Art.  2º  -  A  revisão  desta  Lei  aplica-se  aos  servidores  ativos,
inativos  e  aos  pensionistas  do  Município,  inclusive  aos
contratados temporariamente, salvo disposição legal específica
ou em contrário.

Art.  3º  -  Fica  estabelecido  o  piso  salarial  remuneratório  dos
servidores  públicos  municipais  em R$ 465,00 (quatrocentos  e
sessenta e cinco reais).

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  5°  -  Esta  Lei  entra em vigor  na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 01.03.2009.

               Angelina/SC, em 23 de Março de 2009.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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